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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos

rc dia 04/01/2022 (fl. 02), sendo colocada em 1o pâuta no dta 05/01/2022 (fl. os/verso), tendo seu

devido cumprimento no dra 1610212022 (í1.ls/veíso).

O projeto em rcferência visa disciplinar a destinação dos bens oriundos de crime
quando cometidos nos setores do agrcnegócio e florestal, no âmbito do Estado de Mato Grosso, e dá

outÍas providências.

O Autor eln justificativa infonna:

"Preambulârmente, rcspcitâdtts âs disposições do âú.25, da CorstiluiÇào liederal, a
presente proposiçào é de conpolôrciâ lcgislativa comum dos Estâdos, scguido
di{ames do ârt. 23, I, VI e VII, e compelônciâ legislativa concorrente dos !Íados,
segundo ditâmcs do âí. 24, V, V, VIII, e §2", todos dâ Conslituição Federal, estando,
pois, em harmonia com o RI-ALM'I, eis que nào afionta seu an. 155, não havendo
causa de prejudicidadc (ân. 194), tào pouco invasão dás competênciâs do Execulivo
Esiadual. consoantc ats. 39 c 66, da Constituiçào clo Estado dc Mato GÍosso.

Por nào sor compctónciâ estadual legislar sobrc crimes, e já havendo lcis que

tipificam condutas parâ o câso crll apreÇo, â preocupação deste parlamenlâr residc
na destinaçào quo se dá aos bens de criniiosos, com origenr florcslâl c do

agronegócio. que apris liscalização das ârúoridados competentes, sào apreendidos

Pârâ ilustrâr, rccenlemerte liscais do INDEA-MT[]l ilagrarâtn o irrgresso

clândcstino de boiada na rcgião dâ lÍonteira com â Boliviâ, e, 'por Íàlta dc
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certiflcação em saúde animal e prctocolo de comórcio intemacional", sacrificaram
os aninlais.

Noutro caso noticiado, Íiscais do IBAMA[2] queimâm trator e ainda posam pam
fotogmfiâ.

Esclareço que não se está, aqui, a defender, em hipótesealguma, qualquer criminoso.

Nossa preocupação reside em reaproveitar os bens, sejam móveis (tratores), imóveis
(fazendas), ou até semoventes (bovinos), por exemplo, em favor do Estâdo de Mato
Grcsso, como pena ao praticante do ilícito.

Por exemplo. No caso dos 126 bois sacrificâdos, segundo rcportagem citâda alhures,
os animais poderiam, ao meu ver! recebercm â pena de perdimento em favor do
Estado de Mato Grosso, o tratameoto sanitário âdequado, e uma destinâção mais
proveitosâ, tâl como utilizar a came para alimento em escolas, ou creches, ou para
programas sociais, enfi m.

Da mesma maneira um trator, uma colheitâdeira, umâ plantadeira, ou um irrigador,
que poderiam ser destinados â agdcultura familiar, ou até mesmo urnâ propriedade

rual se destinar a reforma agráriâ. Enfim, são muitas as possibilidades.

lssô já ocofieu em oulras oportunidades, como no caso de 28/09/2021, onde a

SEMA, segundo rcportagem, ao apreender 2.600 kg de pescado ilegal, o destinou a

"instituiçôes fi lantrópicas cadastmdâs", fâzendo, portanto, bom proveito do materiâl.

No intuito de preencher esta lacuna, apresentamos o presente projeto de l€i.

Por essas Ézões, conto com o apoio dos nobres parcs para a aprovâ9ão desia
propositura."

Uma vcz cumprida a prirncira pauta, o projeto de lei foi cncaminhado para a Comissão

de Traballro e Adrninistração Púbiica CT AP en 2310212022 (11. 05/vcrso), lá aportando na rnesna

daÍa. A Comissão opinou por sua aprovação (fls. 0ó-15), tendo sido aprovado em 1." votação no

Plenário desta Casa de Leis no dia 05/10/2022 (fl.15/verso).

Na sequôncia a ploposição seguiu pala colocação cm 2" pautâ no dia 19/10/2022 (fl.

l5/vcrso), coln seu cumprimento ocoLrendo el,l1 1011112022 (Í1. ls/verso), sendo quc na data de

1111112022 os autos l'oram eicaminhados a csta Comissão, le11do a csta apoÍado na data dc

1711 1/2022 (fl. 15/verso).

NCCJR
Fbfla-

Av. André Antônio Maggi, N. ' 0ó, SeloÍ A CPA CILP:780.19-901 Culabá lvl l (KG)
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No ârnbito desta Clnnissão dc ConstituiÇào, Justiça c Rcdação, esgotado o prazo

regimenlal, não Íbrarn aplesentâdâs cmcndas e/ou substitutivos, estando. poÍtanto, o projeto de lei ell1

questão, apto para aniilise c parccer quanto ao aspecto constjtucional, legal ejurídico.

E o relatório.

II Ânálisc

IL I. - Atribuições dâ CCJR.

Cabc à Comissão de Constituiqão, Justiça e Redação CCJR, de acordo corn o artigo

36 da Constituição do Estado dc Mato Grosso, c aÍtigo 369, inciso I, alinca "a, do Rcgimcnto Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, lega1, juridico e reginental em lodas as

ploposiçôes oiàrecidâs à delibcração da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame da proposição buscará disciplinar a

destinação dos bens oriundos de crime quando cometidos nos setores do agronegócio c florestal, no

âmbito do Estado de Mato Grosso, e dá outrâs providências.

Num segundo momento, ânalisâr-se-á a constitucionalidade formal da proposição ern

face das disposiçôes estabelecidas pelâ Constituição Federal e pela ConstituiÇão Estadual, de modo a

se preserr'ar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das

regras de iniciativa reservada, ou vício formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do

processo legislativo.

Ademais, esta Comissão apreciará a constitucionalidade material da propositura,

mediante â averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e os principios e regÍas

estabelecidas pela ordem juridicâ constitucional.

Deüadeimmel1te, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - dâ

proposta - ao regimento intemo destâ Casa, de forma que a proposição esteja aliúada com o
ordeÍamento jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais formalidades do Regimento

htemo da ALMT.

Av. André Antônio Mâggi, N.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 -Cuiabá MT(KG)
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Assim consta da proposta, cln seu corlo:

AÍ. l' Esta lci disciplinâ a dcstinação dos bens âpreendidos com origetn dc crilltc,
prevrsto na lei, quando comctidos ros sclorcs do agroneg(icio e florestal. no eslado

de Mato Grosso.

Pârágrâfo úlico. Entende-se por be[s:

I - móveis: pâtrimônio inânimado que se deslocâ, tal
plantâdeira, irrigâdor, camiúào etc.

I[ - imóveis: patrimônio inânimâdo que não se desloca,

rurâl, etc.

III - semoventes: patimônio animado que se desloca, tal como bois, câbras, aves etc.

Ar1. 2" Em caso de apreensão de bens, nos termos desta lei, ao patrimônio será dado

pena de perdimento em favor do estado de Mato Grosso, que dará sua melhor

destinação.

AÍ. 3' Ao criminoso, as cominaçôes da lei penal, sem pre.juízos das demais

legislações existentes, confolme o câso, nos termos da Constituição Fedeml

AÍ.4" O Poder Executivo regulâmenlârá esla lei nos termos do aÍ.38-A da

Constituiçào Esladual.

AÍ. 5" Esta Lei entra em vigor nâ datâ da sua publicação, revogando-se todas as

disposiçôes em contrário.

II.II - Da (s) Preliminâr (es);

Não fomm apresentados substitutivos, emendas e ou apensos.

II.III - Dâ (In) Constitucionalidâde Formal;

Quanto à RepaÍtição de competências na Constituição de 1988, o temâ foi resolvido

com apelo a uma repartição tânto horizontal como vertical de competência. E isso no que coflceme

às competências legislativas (competênciâs para legislar) e no que rcspeita a competências materiâis

ícornpeléncias de ordem administrativa ).

O objeto da presente proposição consiste em disciplinar a destinação dos bens ofiundos

de crime quando cometidos nos setores do âgronegócio e florestal, no âmbito do Estado de Mato

Grosso, e dá outras providências.

como trator, colheitadeira,

tal como casa, prcpriedade

Ay. André Àrlônio Massi, N. " 06. Setor A CPA UEP:7E049901 Cuiebá Ml (KG)

Pg.4/15



ESTADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEtA LEGtst-AÍtvA Do EsÍaDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi\sáo de Con\tirJ:(ào, Ju5tiçã e Redaçáo

Prelimi[ârmente, constata-se que a matéria se insere na temática de proteção do meio
ambiente, sendo tema de competência comum e conconente da União, Estâdos e Distrito Federal, nos
termos dos aft. 23, VI, art. 24, VI c VIII, da Constiruição Federal. Vejamos:

Art. 23. É competência comum da Uniâo, dos Estados, do Dist;to Federal c alos
Municípios:

V[ - protegci o meio ambiente e combater â poluição em qualquer de suas formâs;

AÍ. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal iegislar
concorentemente sobre:

VI - florestas, caça, p€sca, fâunâ, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos nalumis, proteçào do meio ambiente e controle da poluiçAo;

VIII - responsabilidade pordano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e dircitos
de vâlor aúistico, estético, histódco, turístico epaisagístico;

§ l' No âmbito da legis)ação concorrente, a conrpetência da União limitar,se-á a

c\rabelecer normas gerais.

(...)

§ 4' A superveniência d€ Iei l€deral sobre normas gerais suspende a eÍicáciâ dâ lei
estadual, no que lhe for contrário.

Conforme prescreve o § 1", do â,Ít.24, da CF/88, acima transcrito, no âmbito da

competência concorente, a União limitar-se-á a estabelecer nomas gerais. Isto não quer dizer que a

competência dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a matéria esteja excluída, sendo

ceÍto que poderão legislar de forma concorrente e não conflitante (aft. 24, § 4', da CF/88).

A proposição âjuda â concretizâÍ o comando do art. 225 da Constituição dâ República,

segundo o qual "toclos têm dircíto ao neio ambiente ecologicamente eq ilíbrado, bem de uso comum

do povo e essencial à sadia qualidade íle rida, impo do-se ao podet público e à coletiúdade o de,rer

de defentlêJo e preserwl-lo para as preseníes e íuÍuras geraÇões"-

No mesmo senlido prevê a Constituição do Dstado de Mato Grosso crn scu artlgo 263:

Arl. 263 Todos tên clit'eiÍo do neio anbíente ecologicanente equílibrudo, bem de

uso comutn do po|o e essencial à sadia quolidade de úda, impondo-se do Estado,
aos M nicípios e à coleÍiiddde o derer de deJêndê-lo e preserú-lo para as
presentes e íuturas geraÇões.
PãíigtiÍo ti,lico Pdra assegurat a eÍetí,ridade desse direito, inc nbe ao Estado:

Av. André Artô.io Maggi, N. " 06. SetorA alP^ CEP: 78049-901 Cuiâbá M1 (KG)
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No rrais, o Supremo I ribunal Fetleral ern julgarrento da ADI 2.030/SC, rccorhcccu a

tutela da matéria como conconente l'r'ente ao objeto principal rneio alnbicntc. Vcjcrnos:

Açào Direta de Inconstitucionâlidade. Repartiçào de competências. Lei Estadual
I 1.07E/1999, de Santa Câtarina, que estabelece noiÍnas sobre contÍole de residuos
de ernbarcações, oleodutos c irstalâçôes costeiras. Alegação de oiênsa aos aÍigos
22, l, dâ Constiluiçào Iredsral. Nào ooorlônciâ. Lcgislaçào csladuâl que lrata de
dircilo ambiental maritimo, e Mo do dircilo nürililno âmbicntal. Clonrpelênciâ
legislativa concorrente pâra legislar sobre proteção do mcio âlnbicr'Ilc c controle da
poluiçào (ârt.22, I, CF), e sobre responsabilidâdc por dano ao meio ârnbiente (art.
24, Vnl, Cf). SupcNcnióncia de lei geral sobre o tema. Suspensào da eficricia do
diploma Logislativo csladuâl no que contraÍiar a leglslaçào geral. Ação julgada
improcedente. (STF - ADI:2030 SC, RclatoÍ: GILMAR MENDES, Data dc
Julgamcnto: 09/0 E/20 1 7, Tribunal Pleno, Datâ de Publicaqâo: I 7/ I 0/20 I 8)

Neste sentido, há reparlição de compctôncias da maiér-ia eltle a União e os Estados,

dc modo quc â tcmática plotcçâo do mcio ambiente se llrostra corno dc competência e

responsabilidade de cada unidade da federação, portankr, não há de s€ fâlar em vício de

compctôncia legislativa, vcz que a matér'ia está nos limites do podcr â scr exercido pelo Estado-

menrbro.

Entrctanto, cm quc pcsc o rcspaldo constitucional soblc a comPctêncie do Estado-

nlembro peftinente a matéria, o Projeto dc I-ci n." 1259/2019, dada sua essôncia cjustificativa escora

na ificohstitacio alifut.le Íoflhol, por úcio de iniciiÍiv(, etn decoràrcia do dcscumprimento do

principio da simet a alt. 61, §1', Il, alínca "c" cla CRF'B/S8 e ad. 39, inciso Il, alined "d", da

Constituição Estadual, scndo dc iniciativa pdvâtiva do chefe do podcr executivo às leis de "ctittção,

estruluração e atribuiÇõcs das Sect'eÍarids de Eslado e órgãos da Adtninislraçiit, Pliblíco. '. Veidnlos.

Constituição FedeÍal

Art. 61. A iniciativa dâs leis complementares e ordináriâs câbe a qualquer membro

ou Comissão dâ Câmara dos Depuiados, do Senado Federal ou do Congresso
NacioüâI, ao Presidente da Repúb1icâ, âo Supremo Tribunal lederal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos

previstos nestâ Constituição.

§ 1' - São de iniciativâ privativa do Presidenle dâ República as leis que:

ll - disponham sobre:

(...)

e) criacão c extincão de Nlinistér'ios e órgâos da administrâcão Dtiblicâ.
observado o disposto no art. 84. VI: (Crifamos)

Av. André Anrô.io Masgi, N. ' 06. setor A CP^ CFlPr78049-901 Cüiabá MT(KG)
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Constituição Estsdusl

Art. 39 A iniciativa das leis complementares e ordiúrias cabe a qualquer membro
ou Comissâo da Assembleia Legislativa, ao Govemâdor do Estâdo, ao Tribunâl dlj
Jusliça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

Parágrafo único. São de iniciativa pdvativa do Govemador do Estado as leis que:

II - disponhâm sobrel

(...)

d) criacÃo. estruÍurâcão e atribuicões das Secretarias de Estâdo e óreãos da
Àdministrâcão Públics. (Griiamos)

Nesse seltido, a jurispnidência do Supremo Tribunal Federal é uníssona em

reconhecer â inconstitucionâlidade de projetos de lei que impliquem na c âção de novas atribuições

e responsabilidades ao Poder Executivo. senào vejamos:

Emenlar CONSTITUCIONAL L ADMINISTR,\TIVO. LEI 10.893/2001. DO
ES ]]ADO DE SÂO PAUI-O, ]MPLANI'ACÀO DE PROGRAMA I]SI'ADIJAI- DE
SAÚDL VOC]AL EM BENEFÍCIO DI] PROI.ISSORES DA REDE DSI.ADUAÍ-
DI I-NSINU AI ILRACAO DO RI-(;IVI JURiNICO DI SI RVIDUKI S,

MATERIA ST]JEITA À RI,S]TRVA DE INICIAI']VA DO CIIEFE Do
IXI(III\O NORM\5 DI AII II AçÀO OBRI(I\IORIA AU\ I\IADOS'
MIMLIROS. INCONSTITIILIIONALIDADII FORMAL CARAC|j-IUZAD^. l.
Ao instituir progmma dc ate çào especial à saúdc de pÍolessores da reclc pública

local, a Lei 10.893/01 cuidou de illstiluir uln benolicio fLrncional, alterando o rcgimc

tu i,-trr,',lcssc. .ü\i(lur(". aler' a. @
Sccretarias Estàduâis. 2. Ao assim dispor', por iniciativa parlamentar, a Ici cstadual
entrou em contravcnçào conr regras de reselva dc iniciativa constantes do ârl. 61, Ir,
alincas "c" e "e", da CF, quc, scgrindo ampla cadeia dc prcccdentes deste SupremL)

Tdbunal Federal, sào dc obscNânciÂ obrigâtúia pclas Constiluiçôes Esladuais. 3

Açào dirclâ de irconstituciollalidedc julgada procedenlo. (ADl 421 I, Relalor (a):

Mm. TEORI ZAVASCKI, TribunaL Plcno, julgado em 03/03/2016, 
^CORDAOILETRÔNICO I)Je,053 DIVULC 2l 03-2016 PUBLIC 22 03 2016)

UMEN I A: 
^ÇÀO 

DIREI'A llr.r INCONSTITUCrcN^LIDADE. LIrl AL^GONA
N. 6.153. l)E I I DE MAIO DII 2000, QUE CRIA O PROGRAMA D1', I-EITURA
DL JOITNAIS E PER]ÓDICOS I]M SALA DI] AUI,A, A SER C]UMPItIDO PELAS
hSCCll.^S D^ REDE OIICI^L E PARTICTUL^R DO ESTADO DE ALAGOAS.
1. lniciativa privativa do CheÍê do Podcr hxecutivo Estaduâl para legislar sobre

organizaçào âdrni1ristrativa no âmbilo do Eslâ(Io 2. Í,ci dc iniciâtivâ Dârlâmcntrr
que âírontÂ o ârt.61. § 1". irc. ll. alín€â c. dâ Con§tituicâo dâ ReDúblicâ. âo

àlterar a atritluição dâ Secretaria dc Educacão do Estâdo de 
^lagoas. 

Princípio
dâ simetÍia Íêdcralivâ de conrp.tênciâs. 3. Ipiciâtivà louvávcl do lesislador

!§cG"rR

rc42_

Av. André Antônio Magsi, N. " 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá MT (KG)
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âlagoano ouc não retira o vício formal de iniciâtivx lesislativa. Prcccdentes.4.
Açâo direta dc inconstitucionalidâdc julgada procedentc. (ADI 2329, Itelator (a):
CAIiMEN LUCIA,'lribunâl Pleno,julgado cm 1,1/04/2010, DJe 116 DTVUL(;2,1-
06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMEN'I VOL-02407-01 PP-00154 I-EXSTF v :12

n. 380, 2010, p. 30-42 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 143 150)

l-llúr d. 
^(,R 

\Vo l(l ülMl \ IAI \nRF, IR\oIXIIaALTR INARlô. \( \o
IJIRI lAl)t tNrU\s r lôN^l llr^t)L vlLtu DL lNtcl^nv\. t EI t)tl

UE DISPÔD SOBRE A,I.RII]UI
ESTAR

CA, INCONS I'I] UC]ONALIDADE, PRECEDENTES, AGITAVO AO
QUAI- SI NECA PROVIMENTO. l. Acórdão recorrido ouc se cncortrâ cm
sinto iâ com a iurisprudênciâ dcsla Cortc no septido de que padece de
inconstitucionalidade formâl â lci dc iniciâtivâ parlÂmentar que disponha sobre
âtribuicões ou estÂbelcçÂ obrigâçõcs â órgÂos pírblicos. matéria da competência
privÂtivÂ do Chefe do Poder Executivo.2. Agraro regimentâl â que se nega
pro\rmenro. (ltL 653041 AgR, Relâtff (a): EDSON F^CIIIN, Primeira Tunna,
julgado em 28/06 20rh, ACORI)ÀO LLtr I l{uNlüu DJq-166 DTVULG 08-08-
2016 PUBLIC 09 0E 2016). (Crilos nossos)

A inconstitucionalidadc com rclação a iniciativa legjslativa se dá por atibuição a

Seoretaria do Estado e a i erferência do Podcr l-cgislativo na csfela de competà1cia exclusiva do

PodcÍ Exccutivo resulta ern transgrcssão ao princlpio da independência e hannonia entre os Poderes.
prcvisto na ConstitLlição l'ederal c na Constituiçào do Estado, lcspcctivalncnte cnt seus artigos 2" e

9".

Constituicão FederÀl

Ar1. 2' Sâo Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
E'(ecull\o e o Judiciário.

Constituidio do Estado de Mato Grosso

Art. 9' São Poderes do Estâdo, independentes, demooáticos, hâmônicos entrc si e
sujeitos aos principios estabelecidos nesta Constiluição e na Constituição Federal, o
Legislâtivô, ô Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. É verlaalâ a qualquer dos Poderes a delegaçâo de competência

A Lei de Crimes Ambientais n'9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as

sanÇões penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá

outras providências, detemina a regulamentação desta lei pelo Poder Executivo. Vejamos;

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias â contar
de sua publicaçào.

INI

!\lcc"rR
Fts _,tU_

A óRGÃo t)A 
^DNrrNrsTR\
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Não obstantc, José Afonso da Silvà (2003, p. 75) ressalta que a dislribuição de
cornpctôncias c[tre os cntes Ícde1âtivos em matória ambicntal seguc os l]lesmos parâmctros âdotados
pcla constituição Federal cm relação rr rcpadição dc competências das ouhas matórias. Ncsse sealií1r,
t cor pelênciÍ odotinistralivo I a oÍrihuiçito que o potlet EÍecutiNo tem de ptuteget o nreio
otfibienle, e:.,qranto acompetênciâ legislativa ó a atribuição do podcr t_egislativo cle legislar a respeito
dc temas ligados ao nleio arnbiente (FIORILLO, 2003, p. fr t -63)

A lnâtéria em debate é da iniciativa do poder Executivo. conf'onnc artigo 39, parágra1õ
único, II, rl da Comtituição do Estado de Mato Crosso, pois estar a tratar de atribuiçôes de órgios
relacionados com o Podcr Executivo Esradual, adcntràndo cm ingerência admi,1istrativa no tocantc
aos proccdimentos administlativos.

Desta foma, vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

ILIV - Da (In) Constitucionalidâde Ntatcrial;

No que diz rcspeito à constitucionalidadc nraterial, a douh-ina especializada laz as
.egLiIlc< e rclc\ hnrcç iUnsidcrcçôe.:

O conlrolc material de constitucionalidadc ú delicâdíssimo crn raz:io do elevado tcor
de politicidade dc qLrc se reveste, pois incide sobre o conteúdo da nonrrâ. Desce ao
Iundo da lci, outorga a qucm o cxerce competól1cia com que decidir sobre o teor e â
natéria dâ rcgra juridica, buscà acomodá-la aos cânones da Consliluiçào, ao seu
cspírilo, à suâ lllosoÊa, aos scus principios poliricos l'Lmdamentâis. É controle
criativo, substancialmcnto politico. (...)

Sem essc reconhecitncnto, jamâis será possivcl proclamar a aturcza juídica da
co1'Nlituiçào, oconcndo em co|sequência a qucbra de sua unidâdo normâtiva. não há
uma constiluição, como disse o nosso Rui Barbosa, proposiÇôcs ociosâs. sem forçâ
cogente. (llonsyidc§, Paulo. Curso de Dircito Constitucionâl - 31. €d. . atuâl -
Sâo Paulo : Mâlheiros, 2016, p.306)

Guilherme Sandoval Góes, em sua obra Controle dc Constitucionalidade. Citando A
Obra de Gilmar Mendes e outro, traz a seguinte definição da doutrina quanto à (in)
constitucionalidade material:

Av. André Anlônio Mass;, N. " OO, S"toiÀ Cra - CEp, ttO+qSOl Cri (Kb)
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i constiiucionâlidÂde lnâtcrial, tambóm denolrinada de inconstitucionâlidade de
conlcúdo ou substâncial, está relacionadâ à "matéria,do texto conslitucional. ao scu
conlcúdo.iuridico-axiológiso. (...)

A inconstitucioDalidâ(lc material cnvolve, potónr, não só o contt.astc dlrcto do ato
le-sislativo com o parâmetro conslitucional, nús tambénr a âicriçào do desvio dc
podcr ou do exccsso de podcr lcgislativo. Assim sendo, dcstâca o emtncl1lejurista
qLre a doutrina iderrlifica como iipica manifestâçào do cxcesso de podcr lorislâtivo â
violaçào do principio dâ proporcioriL!t.Ldc ôu .t.r proibiçàu de erce:so, ilut se revela
mediânte contraricdâde, incongruônoiâ, e irrazoabilidâde ou inâdcquaçào entre
meios c fins. No dirciro consritucional alemào, ourorga-se ao principio dâ
proporcioDâlidade ou ao principio da proibição de exccsso, qualidadc dc nomra
corNlitucional não cscrita, derivada do Estado de Dircilo. Dessâ Íõmla, parâ além da
cosluneira comprcensào do principio da proporcionálidâde co|lo prcibiçào de
cxoesso, há uma outra Íàce1a dcsse pI.iircípio, a qual ablange (...) â projbiçào de
proteÇào insuficiente de dcrcnninada garanliâ constitucional) lvfl_NDES. 2012, p.
1013-5) (griÍos r)ossos). . (MELLO, Clcyson de Moraes, Cuilhcr.me Sandoval Cócs.
Conlroie de Constitucionalidade. ltio dc Janeiroi l,Íoccsso, 2021.Us. 90/92).

Ncsse sentido, assim dcfinc o Ministlo do Supremo Tr.ibunal Federai Luis Robcrto
Barroso:

(...) E mais: com a devidâ atenção observe que a inconstitucionâlidade material
(ofensa ao conteúdo da constituição) representa um vício insânável, vale dizer, essa
norma sempre será considerada inconstitucional, mesmo que teúa cutnpridô
rigorosamente todas as etapas fomais do proccssô legislativo. Ou seja, a
inconslitucionalidade mâterlal, diaerentemente dâ fomal, diz respeito ao mérito
conleudistico da Cartâ Apice, não podendo, por via de consequênciâ, ser sanada. (...)

Outrc aspecto centml dâ inconstitucionalidade material envolve a aferição do desvio
de poder ou do excesso de poder legislativo a paÍir da aplicâçào do princípio da
proporcionalidade e seus subprincipios da adequâção, necessidade e
proporcionalidade em sentido eslrito. (MELLO, Cleyson de Moraes, Guilheme
Sandoval Góes- Controlcde Constitucionalidade. Rio dc Janeiro: Processo.202l.fls.
9\-92\

É, portanto materialmente inconstitucional em íazão d^ existência de nonna federal
que legisla sobrc o conteúdo do projeto de lei e também decreto estadual que versâ sobre a mesma
matâia.

A Lei n" 9.605, de 12 de fevereirô de 1998 que dispõe sobre âs sanções penais e

administrativas derivadas de condutas e atividades lcsivas ao meio ambiente, e dáoutras providências,
coúecido como a Lei dos Crimes Ambientais, tem abrangência a nível federal, em seu Capítulo VI,
Da infração administrativa, desqeve as seguintes sa[çôes e punições:

A\'. André Antônio Mrsgi. N. " 06. Seror A CPA CFP: 78049-901 Cuiabá M l (K(j)
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^Í1.72. ^s 
irfraçôes adninistralivas sào punidas oom as seguinles sançôcs,

obsenado o disposlo no art. 6":
I - arlvcnéncia:
ll multa simplcs;
Ill - multa diária;
lV - aprccnsâo dos animÂis, produtos e subprodutos dâ faunâ e llora,
instrumentos, petrechos, equipÂmentos ou veículos de quÂlquer naturczâ
utilizados na irÍrâçâo;
V destruiçào ou xrulilização do produto;
VI - suspcnsào de venda c labricação do produto;
VII - enlbârgo de obrÂ ou âlividade;
VIII - delnoliçào de obÍa;
IX - ..u,.rcrr .ii,, p"rr .rl ru rol.,l Je . . \ i, i.xlr.;
x (VLTADO)
Xl - r'cstritiva de dircitos.
t...1

§ 6'^ âprc€nsâo e dcstruição reíeridas nos incisos IV e V do câput obedecerão
âo disposlo no art. 25 destâ Lei.

O Clapítulo lll. Dâ âpreensão do produto e do instrume[to de infração
âdministrâtiva ou dc crime, traz as seguintes dctclüinaçõesl

Art. 25. Verificâda a infração, serâo apreendidos seus produtos e instrumentos,
lavlândo-se os respectivos autos. (Vide ADPF 640)

§ 1o Os animais serão prioritariamente libertâdos em seu habitat ou, sendo tal
medida inviável ou não recomendável por questões sanitáriâs, entregues a jardins
zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para gua.da e cuidâdos sob a
responsabilidade de técnicos habilitados. (Redação dada pela Lei n" 13.052, de
2014)

§ 20 Até que os animais se.jam entregues às instituiçôes mencionadâs no § 10 deste
artigo, o órgào autuante zelará pârâ que eles sejammantidos emcondições adequadas
de acondicionamento e hanspoÍe que garantam o seu bem-estar fisico. (Redação
dada pela Lei n' 13.052, de 2014). (Vide ADPF 640)

§ 3'Tratândo-se de produtos percciveis ou mâdeiras, serão estes avaliados e doâdos
a instituiçôes cientificas, hospitalâres, penais e outras com fins beneficentes.
(Renumerando dô §2" para §3'pela Lei n" 13.052,de2014)

§ 4' Os produtos e subprodutos da fauna não percciveis serão destruídos ou doados
a instituições cientiÍicâs, culturais ou educâcionais. (Renumemndo do §3" parâ

§4'pela Lei n" 13.052, de 2014)

§ 5" Os instrunentos utilizados Da prática da inlração serão vendidos, gârântida a

sua descaracterização por melo dâ reciclâgem. (Renumerando do §4" pâra §5'
pela Lei n'13.052, de 2014)

^v.,\rdré 
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No âmbito estadual o Dccreto N, 1436 DE 18/0'712022 que dispôe sobre o pÍocesso
âdministrativo esriiduai de apuração das infrações acl:rrinistrativas por condutas e âtividades lesivas
ao meio ambientc, regulamenta o Programa de Conversão cie Multas Ambientais c dá outras
providé11ciâs, em seu Capifulo II, Do procedimcnto para apuração dc infraçõcs ambientais, Subseção
I, Das Medidas Adtninistr'ativas Cautelares, tcm a atuação cla seguintc maneir-a:

AÍ. 11. Constatada a infração ambiental, o agente público ambiental âutuante. no
exeicicio exclusivo de seu poder de policia, poderá aplicâr as seguintes medidas
administrativas cautelares:

I - apreensão;

II - embargo de obia ou atividade e suas respectivas áreas;

III - inutilizaçâo de produro;

IV - suspensão de venda ou fabricâção de produto; e

V - suspensào parcial ou loral de afividades.

t...1

Art. 12. Os animais, os produtos, os subprodutos, os instnnnentos, os pelrcchos, os
equipâmentos, os veículos e as embarcaçôes de qualquer naturcza relacionâdos à
prática da infração administrâtiva ambiental serão objeto de medida administrativa
câutelar de âpreensão, exceto nos casos de impossibilidâde devidamentejustificada.
t...1

§ 4" Os inslrutnentos utilizâdos na práticâ dâ infração poderão ser vendidôs,
permitida suâ descaracterizâção pormeio da reciclagem, quândo necessário.

§ 5'As madeirâs âpreendidas que estiveremsob risco iminente de perecimento serão
avaliadâs. doadas ou leiloâdas.

§ 6' Serão consideradas sob risco iminente de perecimento as madeiras que estejam
âcondicionâdâs â céu âberto, que não puderem ser guardadas ou depositâdâs em
locais próprios sob vigilância ou quaüdo inviável seu transporte e guarda,
devidamente atestados pelo agente autuante no documento de âpreensão.

AÍ. 13. No caso de âprcensão de pescado, caçâ ou qualquer produio perecivel,
deverão ser lavrados o Termo de Apreensão e o Recibo de Doação, os quais
acompâúarão o Auto de Infração.

§ 1'Os produtos perecíveis serão avaliados e doados â instituiÇôes científlcâs,
hospitalârcs, penais ou outrâs com fins beneficentes,

t...1

NCCJR

^v 
Andró Antônio Maggi, N. " 06, Selor 

^ 
CpA CEp:78049,901 Cuiabá MT(KG)

Pg. l2115



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGtsTaIVA Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR
aomir,áo oe Con\trturçao. Ju(tiçâ e Redàçào

É o pa."cer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas râzôes expostas, voto contrário à aprovação do projeto de Lei N. . l g/2022, de
autoria do Deputado Gilberto Cattani.

Sala das Comissôes, em L\ a" ) [ a" zozz.

t NccJRl

l**l
laud*l

At. 14. Os bens e animais apreerdidos ficarão preferencialmente sob a guarda do
órgâo ambiental autuante, permitida a nomeaçãolustificada áe tel depositário.
t...1

Assim sendo, havendo a regulação da matéria via lei federal e decreto estadual, não se
impera espaço para o presente projeto de lei, que esbarra em inconstitucionalidade Íõrmal e materiâl

lI.V _ Dâ Juridicidâde e Regimentalidade.

Quânto à RegimeDtalidade e também jüidicidade, deve constar rcgistrado que, em
atenção à determinação dos arts. 39 a 45 da C.E., a proposição legislativa não está em pleno acordo
com o disposto no Regimento Intemo e CoNtituição Estadual.

Acerca da Iniciativa dos prcietos, verilica-se que não estão devidâmente observados
os A1ts. 172 a 175 do Reqimento Intemo da Casa de Leis.

Em face de todo o exposto, vislumbramos questões constitucionais que câracterizem
impedimento à tmmitaçâo e aprovação do presente projeto de lei.

Av. Ardré Antônio Mâssi, N..06, selor A cr,.r CEp,zsoag-9oa a;;á MT(KO
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IV - Ficha de Votação

I'ro et,'de I e i \ 15 262, p.rreicr. N. | ,;/1022 CCJR
Rcunião da Comissào eln

l{clator (a)t D

Volo Rclator (a

Pelâs razões expostas, voto contrário à aprovação do projeto de Lei N. . 18/2022, dc autoria do
Deputado Cilberto Câttad.

PosiÇão na Comissão IdentilicaÇão do (a) Deputado ía
Rclator (a

Av. André Anlônio Maggi, N..06, SetorA CpA - CEp: 78049-901 Cuiabá. MT (KG)
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Proposição

Membros Titulares Sim Não Abstênção

Deputâdo Dilmâr Dãl Eosco

Presidente
x ! ! x ! tr

Deputado Sebastião Rezende

Vice Presidente
! x ! x ! tr

Deputãdo Dr. Eugênio x tr tr x ! tr

Deputedo Delegedo Cleudinei ! tr tr x n tr

Deputado Mãx Russi tr ! x ! tr tr

Mêmbros Suplentes

Deputado Caíos Avellone ! tr ! ! tr tr

Deputado Xt/xu Dal Molin tr ! tr ! tr tr
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Deputada Janaina Riva ! tr tr tr ! tr
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